
 
  

MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO POPULAR

DESPACHO Nº 383/2025

Processo nº 001048.000363/2025-28
Interessado: Câmara Municipal de Mogi Mirim, Secretaria de Relações Institucionais

 
Ao Excelentíssimo Vereador Manoel Palomino
 
Comunicamos a Vossa Excelência que foi contratada empresa para a reforma do

BEA (Bem-Estar Animal), utilizando recursos liberados por meio de emendas parlamentares
dos Deputados Joice Hasselmann e Coronel Tadeu , conforme Contrato nº 160/2023, anexo
para conhecimento.

Informamos que, posteriormente, a administração executou serviços adicionais no
local por meio de equipes próprias, os quais não estavam contemplados no contrato
mencionado.

Atualmente, continuam sendo realizadas melhorias no prédio, inclusive na
reforma elétrica, também executadas com equipe própria e fora do escopo do contrato
original.

A previsão de conclusão destes serviços é de 60 (sessenta) dias .
Atenciosamente,
 
Engº. Paulo Roberto Tristão

Documento assinado eletronicamente por Paulo R. Tristão, Secretário, em 17/09/2025, às
08:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mogimirim.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0277843 e o código CRC BAAF220C.

Referência: Processo nº 001048.000363/2025-28 SEI nº 0277843
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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 Suprimentos e Qualidade

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 012/2023
EDITAL N. 063/2023
PROCESSO N. 12.086/2023   O Município de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, TORNA PUBLICO, para conhecimento -

interessados, que se encontra aberta a licitação na modalidade de CONCORRENCIAPUBLICA,
com a finalidade de selecionar a melhor proposta, com o critério de julgamento de MENOR
PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação dos serviços descritos no Item 1 - OBJETO deste
Edital, a qual será regida pelos dispositivos da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela Lei

Orgânica do Município de Mogi Mirim, Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar n.

147/2014.

Os envelopes contendo a documentação e as propostas deverão ser entregues diretamente na
Secretaria de Suprimentos e Qualidade, situado na Rua Dr, José Alves n. 129 - Centro, até as
09h55 do dia 27 de julho de 2023, sendo a abertura às 10h00 desse mesmo dia, onde
serão iniciados os trabalhos referentes ao julgamento da habilitação dos interessados e,

havendo condição, o julgamento das propostas.

 
1 - DO OBJETO
1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de reforma com ampliação do BEA “Bem Estar Animal” localizado na Rua Joaquim
Guerreiro Dias, Jardim Panorama, no municipio de Mogi Mirim/SP, através de emenda
parlamentar da deputada Joice Hasselman e do deputado Coronel Tadeu, conforme termo de
referência anexo a esse edital.

1.2 Prazo de execução dos serviços: 06 (seis) meses, após a emissão da ordem de execução
de serviços.

1.3 A empresa deverá apresentar planilha orçamentária contendo especificações, quantidades,
valores unitários e globais, bem como cronograma fisico-financeiro, com condições de
pagamento e obedecendo ao prazo estabelecido para a execução do objeto.

1.4 A licitante vencedora deverá apresentar ao Município de Mogi Mirim a ART do responsavel
técnico no prazo de 05 (cinco) días após a comunieação da emissão da nota de empenho.

1.5 Somente após o recolhimento da A.R.T, e do cumprimento das normas de segurança do
trabalho conforme as normas previstas neste instrumento é que será autorizada a expedição
de ordem de serviço pelo CONTRATANTE.

2 — DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA VISITA TÉCNICA
2.1 Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto
licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital.

2.1.2 Para o exercício do direito de preferência e fruição do benefício da habilitaçãocom

irregularidade fiscale trabalhista, previstos neste Edital, a condição de microempresa ou de
empresa de pequeno porte a licitante deverá apresentar a declaração constante no Anexo V.

2.2 Não será permitida a participação de empresas:

a) Estrangeiras que não funcionem no País;

b) Impedidas e suspensas de licitar e/ou contratar nos termos do inciso Hi do artigo 87 da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações;
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c) Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Let Federal nº 9.605/98 e
impedidas de contratar para os fins estabelecidos pela Lei Estadual nº 10.218/99;

d) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas nos termos da Súmula nº 5

deste Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.     e) Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

 

2.4 DA VISITA TÉCNICA

2.4.1 Não é obrigatória. A Licitante poderá realizar visita técnica para verificação di
condições locais, avaliação da quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos
necessários, e obtenção de quaisquer outros dados que seja necessário, em cumprimento das
obrigações objeto desta licitação, e obter para si, às suas expensas, sob sua responsabilidade
e risco, todas as informações e verificações que possam ser necessárias para a preparação de
sua proposta.

2.4.2 O interessado deverá agendá-la em horario de expediente e com antecedência na
Secretaria de Obras e Habitação Popular, através do telefone (19) 3804.3869 falar com o
engenheiroJoão Bordignon Neto,

2.4.3 Fica aberto às licitantes transmitir, por escrito, suas dúvidas ao Municipio que emitira as
respostas e esclarecimentos em até 02 (dois) dias de antecedência da data determinada para
a entrega dos envelopes.

2.4.4 Em caso de não solicitação pelas empresas interessadas de pedido de esclarecimentos e

informações pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientementeclaros e precisos,
perdendo posteriormente, o direito a qualquer reclamação.

3 — DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS
3.1 Os envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços deverão
ser entregues no local, data e horário mencionados no Preâmbulo deste Edital,
separadamente, tendo o primeiro envelope o subtítulo Habilitação e o segundo o subtítulo
Proposta de Preços, os quais deverão ser lacrados e conter ainda na parte externa e frontal,
além da razão social da empresa, data e horário, os seguintes dizeres:

CONCORRÊNCIA N. 012/2023
ENVELOPE N. 01 - HABILITAÇÃO
ENVELOPE N. 02 — PROPOSTA DE PREÇOS

3.2 O Envelope n. 01 —- HABILITAÇÃO deverá conter, obrigatoriamente, os documentos
relacionados abaixo, os quais poderão ser apresentados no original, cópia autenticada por
qualquer processo de cartório competente ou apresentação de cópia simples acompanhada do
original para autenticação pelo servidor responsável.

A) DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

1. Registro Comercial, no caso de empresa individual.

2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e da ultima alteração
contratual, se houver, devidamente depositados ou arquivados na Junta Comercial do
Estado onde estiver estabelecida a pessoa jurídica, em se tratando de sociedades
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MOGI MIRIM  
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores.

3, Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de
diretoria em exercício.

4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira er

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

B) DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

1. Cartão CNPJ.

2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compativel com o objeto contratual.

3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão de Débitos Relativos
a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União).
 

4. Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, da sede ou do
domicilio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação
Estadual, no que tange aos débitos efetivamente inscritos em Divida Ativa.

 
5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domiíciio ou sede do

licitante, ou outra equivalente na forma da Lei, com validade da data da abertura dos
envelopes de documentação.

6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(CRF-FGTS), com validade na data da abertura dos envelopes de documentação.

7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 5.452, de 1º de maio
de 1943,

Quanto às certidões que omitirem a data de seu vencimento, sO serão aceitas as que forem
expedidas com prazo não superior a 06 (seis) meses a contar da data da abertura dos
envelopes dos documentos para habilitação.

Os documentos referidos neste tópico poderão ser apresentados em origina! (Internet), cópia
autenticada por qualquer processo de cartório competente, apresentação de cópia simples
acompanhada do original para autenticação pelo servidor responsável, ou publicação em
órgão da imprensa oficial.

C) DA QUALIFICAÇÃOTÉCNICA

1. Prova de registro ou inscrição definitiva na entidade profissional competente (CR

tanto da empresa como de seus responsáveis técnicos da localidade da sede do
proponente,

EA),
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2. Declaração de indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal tépico a

adequado e disponivel para a realização do objeto da licitação, bem como "js
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos"...
trabalhos, a ser feita pela própria empresa participante, em papel timbrado da
empresa.

3. Comprovação da capacidade técnico-profissional. Deverá ser apresentado
atestado, na forma de Certidão de Acervo Técnico ou alternativamente Atestado de
Responsabilidade Técnica, comprovando que a proponente, na pessoa de um
engenheiro responsável técnico a ela vinculado executou serviços de similaridade ao
licitado. É necessário que o mesmo engenheiro seja o Responsavel Técnico pelo
serviço perante o CREA. Em caso de substituição do mesmo, a empresa deve declarar
de imediato, outro profissional igualmente qualificado, de forma a assegurar a não
interrupção da responsabilidade técnica.

4. Comprovação da qualificação operacional, nos termos do inciso II, do artigo 30
da Lei Federal nº 8.666/93, a ser realizada mediante apresentação de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando que a
licitante executou obras com área mínima de 250 m?

D) DA QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA

1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelos respectivos Cartórios dos
Distribuidores da Comarca da sede da pessoa jurídica.

 Caso a empresa se encontre em processo de recuperação judicial, devera apresentar
durante a fase de Habilitação, Plano de Recuperação já homologado pelo Juiz

competente e em pleno vigor.
 

Quanto à certidão que omitir a data de seu vencimento, só serão aceitas as que forem
expedidas com prazo não superior a 06 (seis) meses a contar da data da abertura dos
envelopes dos documentos para habilitação.

2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social exigivel e

apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data
da apresentação da proposta. (O balanço deverá estar registrado e autenticado pelas
Juntas Comerciaisou repartições encarregadas do Registro do Comercio).

3. À comprovação da boa situação financeira do licitante deverá ser obrigatoriamente,
demonstrada pela obtenção dos índices contábeis resultantes da aplicação das
fórmulas abaixo:

a) Liquidez Corrente (LC), não inferior a 1,00, obtido pela fórmula:

LC = Ativo Circulante > 1,00
Passivo Circulante

5) Liquidez Geral (LG), não inferior a 1,00, obtido pela seguinte fórmula:

LG = Ativo Circulante + Realizável de longo prazo > 1,00
Passivo Circulante + Exigível de longo prazo
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fórmula:

IE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo s
Ativo Total   NY

Os fatores constantes das fórmulas “a”, “b” e “Cc”, serão extraídos do balanço patrimont
exigido.

O resultado dos cálculos será considerado até a segunda casa decimal sem arredondamentos.

E) DAS DECLARAÇÕES

l. A empresa licitante deverá apresentar as declarações que integram o ANEXO IV, V (se
for o caso), VI e VII, do presente edital, conforme modelo, sob pena de inabilitação no
certame.

2. Será permitida a transcrição dos modelos das declarações para preenchimento em
formulário próprio da empresa licitante, devendo, todavia, serem datadas, assinadas e
mantidas os termos originais.

3. Às declarações deverão ser datadas e assinadas pelos sócios ou representante legal
das empresas participantes.

4. As empresas licitantes, em querendo, poderão designar pessoa credenciada, através
de PROCURAÇÃO, com poderes, para acompanhar os trabalhos de abertura de
envelopes, com amplos poderes para tomada de decisões, inclusive com poderes
expressos para renunciar aos recursos previstos na Lei.

5. À PROCURAÇÃO ou o CONTRATO SOCIAL deverá ser entregue aos membros da

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, antes do início da sessão destinada à
abertura dos envelopes de HABILITAÇÃO,

6. As declarações e procurações deverão ter reconhecimento de firma ou o agente
administrativo deverá confrontar a assinatura com aquela constante do documento de
identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o documento diante
do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento.

Toda documentação deverá estar preferencialmente disponibilizada na ordem
crescente dos itens deste edital e acondicionados em grampos para pastas tipo
trilhos de dois furos, evitando a utilização de pastas, capas e afins.

3.3 O Envelope n. 2 - PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter, obrigatoriamente, os itens
abaixo, em folhas numeradas e rubricadas, sem emendas, rasuras ou ressalvas

a) Razão social da licitante, endereço completo, número de telefone e email e CNPJ/MF:
b) Nome dos representantes legais que assinarão com os seguintes dados:

Nome:

Cargo: no
CPE RG:
Data de Nascimento:ff
Endereço residencial completo: 
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E-mail institucional o
E-mail pessoal:. e
Telefone(s)    

| Deveráserencaminhada juntamente a proposta o arquivo do cadastro corporativo do
| responsável pela assinatura. Caso a empresa não possua, O primeiro acesso será feito por
' meio de fogin na página inicial da internet https://www.tce.sp.gov.br

 rmema

c) O valor global para a execução do objeto desta licitação (em reais);

d) O prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da realização da
licitação;

e) Planilha Orçamentária;

f) Nome do banco, número da conta-corrente da proponente, agência e cidade.

Toda documentação deverá estar preferencialmente disponibilizada na ordem
crescente dos itens deste edital e acondicionados em grampos para pastas tipo
trilhos de dois furos, evitando a utilização de pastas, capas e afins.

3.4 Sera de inteira responsabilidade da licitante a omissão de valor ou quantidade de qualquer
serviço necessário à perfeita e completa execução do objeto da licitação, sendo a execução
dos serviços no regime de Empreitada por Preço Global.

3.5 A apresentação de proposta será considerada como evidência de que a proponente
examinou criteriosamente os documentos deste Edital e julgou-os suficientes para a

elaboração de proposta voltada à execução do objeto licitado em todos os seus
detalhamentos,

3.6 Todos os materiais, serão fornecidos pela empresa contratada e todos os custos de
aquisição, transporte, armazenamento e utilização, deverão estar inclusos nos preços unitários
propostos para os diferentes serviços. Os materiais deverão ser da melhor qualidade,
obedecer às especificações técnicas, e serem aprovados pela fiscalização da licitadora.

4 — DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

4.1 A competente classificação das propostas de preços será determinada, através do critério
de Menor Preço Global oferecido, sendo esta licitação do tipo Menor Preço.

4.2 No caso de empate entre duas ou mais licitante, a Comissão de Licitação realizará sorteio
entre as mesmas, para a definição da empresa vencedora é demais classificada,

4.3 Será julgada desclassificadaa proposta da licitante que:

a) Não atender integralmenteas exigências contidas neste Edital:

b) Com preços inexequiveis;

c) Com preços excessivos.

4.4 Qualquer documento que estiver incompleto, legível, com rasuras ou borrões, com prazo
de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação.
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4.5 No caso de mero erro de operações aritméticas como: adição, subtração, multiplicaç jo e 0
divisão nas propostas apresentadas, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO efetuará Es rs 8
devidas correções valendo para fins de classificação o valor correto. RÃS
5 — DO PROCEDIMENTO
5.1 No dia, horário e local indicados no Preâmbulo deste Edital, em sessão pública, a

Comissão de Licitação receberá os envelopes e, em seguida, efetuará a abertura do
ENVELOPE N,. 01,

5.2 Nas sessões públicas, a licitante poderá se fazer representar por procurador ou pessoa
devidamente credenciada em instrumento escrito firmado pelo representante legal da mesma,
a quem seja conferido amplos poderes para representá-la em todos os atos e termos do
procedimento licitatório (Modelo — Anexo TIN).

3.3 No caso de representação, o procurador ou a pessoa credenciada, deverá exibir
o instrumento que a habilita para representar à licitante, antes do início dos
trabalhos de abertura dos Envelopes.

5.4 Se o portador dos envelopes da licitante não detiver instrumento de representação ou este
não atender ao disposto no item 5.2, tal pessoa ficará impedida de se manifestar sobre
quaisquer fatos relacionados com a presente licitação.

5.5 Serã julgada inabilitada a licitante que deixar de atender as exigências constantes deste
Edital, podendo, entretanto, a Comissão de Licitação relevar aspectos meramente formais €
que não comprometam os objetivos de controle e lisura deste Edital,

5.6 O resultado da habilitação, e desde que tenha transcorrido o prazo sem inter posição de
recurso, ou ainda ocorrendo desistência expressa de sua interposição ou mesmo tão jogo
ocorra a julgamento dos recursos eventualmente interpostos, serão devolvidos os Envelopes
atinentes as PROPOSTAS DE PREÇOS, fechados, aos participantes inabilitados, diretamente ou
através de via postal com a devida comprovação de seu recebimento (AR).

5.7 Após os procedimentos será efetuada a abertura dos envelopes PROPOSTA DE PREÇOS,
dos participantes habilitados, sendo os documentos neles encontrados, verificados e
rubricados pelos membros da Comissão e demais participantes.

5.8 Das reuniões realizadas para a abertura dos envelopes serão lavradas Atas
circunstanciadas.

5.9 Com base na classificação final será assegurada aos licitantes microempresas ou empresas
de pequeno porte preferência à contratação, observadas as seguintes regras:

À microempresa ou empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor, dentre
aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 10% (dez por cento) ao valor da
proposta melhor classificada, será convocada pela Presidente da Comissão, para que
apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de preclusão do direito de preferência e, ainda:

a) No caso de empate, a convocação recairá sobre o licitante vencedor de sorteio, nos
termos da Lei,

3.9.1 Nao havendo apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor
classificada, serão convocadas para O exercício do direito de preferência, respeitada a ordem
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de classificação, as demais microempresas ou empresas de pequeno porte cujos valores «e

propostas se enquadrem nas condições indicadas no subitem 5.9.    
6 - DA IMPUGNAÇÃO, DOS RECURSOS, DA HOMOLOGAÇÃOE DA CONVOCAÇÃO |
6.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital de Licitação perante o Município de
Mogi Mirim no prazo de até 05 (cinco) dias úteis antes da data de fixada para a abertura dos
envelopes de habilitação, devendo para tanto protocolar a peça no Setor de Protocolo Geral
do município de Mogi Mirim.

6.2 Caberá a Administração decidir sobre a impugnação em até 03 (três) dias Uteis.

6.3 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de
habilitação,

6.4 Acolhida à impugnação ao ato convocatório, quando houver alteração do edital que afete
a formulação de propostas, será designada nova data para a realização do certame.
6.5. À apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a

caracterizará como recurso, recebendo tratamento como mera informação.

6.6 Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação caberão os recursos previstos no art.
109, da Lei n. 8.666/93.

6.7 Uma vez proferido e publicado o julgamento pela Comissão e decorrido “in albis” o prazo
recursal, ou após o julgamento dos recursos interpostos, o processo licitatório será
encaminhado para a competentedeliberação,

6.8 O resultado do julgamento da licitação será publicado no quadro de editais, na sede do
Município, à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Mogi Mirim/ SP, no Diário Oficial do Estado e
no Diário Oficial do Município.

7 — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1 Para cobrir a despesa oriunda desta contratação serão oneradas das dotações
orçamentárias);  -Dotação | Programade Trabalho Código Orçamentário Fonte de Recurso

37900 014611.1545110011.015 | 4.4 50.51.00 1 = Tesouro
9 ; das q na E A À ER aa 8 —- Emendas Par :380 914611,1545110011.015 4.4.90,51.00

Individl 
8 - DO CONTRATO

8.1 Constam da Minuta de Contrato - Anexo Ix, as condições e forma de pagamento,
medições, as sanções para o caso de inadimplementoe demais obrigações das partes, que faz
parte integrante deste Edital.

8.2 Até a data de assinatura do Contrato poderá ser eliminado da licitação qualquer licitante
que tenha apresentado documentos (s) ou declaração (0es) incorreta (s), bem como aqueia
cuja situação técnica ou econômica; financeira tenha se alterado após inicio de
processamento do pleito licitatório, prejudicandoo seu julgamento,

8.3 Nos termos do art. 64 da Lei 8.666/93, ocorrendo recusa em assinar o contrato, sem

Justificativa aceita pelo Município, no prazo de 05 (cinco) dias contados da homologação, ou
entao na hipótese de silêncio, dentro do mesmo prazo, o proponente vencedor, garantido o
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aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93.

8.4 Para formalização do termo de contrato, a vencedora da licitação, a critério
administração, deverá apresentar no prazo de 20 (vinte) dias após a assinatura do contrato,
os seguintes documentos:
a) Copia da ficha de registro de todos os funcionários que prestarão serviços para o Município;
b) No caso de proprietário, cópia do contrato social;
c) Cópia da carteira de trabalho (cópia da foto, identificação e do contrato de trabalho).
d) Cópia do atestado de saúde ocupacional (ASO), constando resultado do exame
audiometrico, no caso de motoristas e operadores de máquinas que emitem ruídos. Deve
constar aptidão para trabalhos em altura para os funcionários expostos a este trabalho.
e) Declaração da empresa constando a descrição dos serviços a serem realizados, sua
responsabilidade pela obra e responsabilidade por acidentes e/ ou doenças que venham a

ocorrer com seus funcionários, tal documento deve constar o nome e o R.G. dos funcionários
habilitados a prestarem os serviços. (Conforme Anexo XII)
f) Cópia da habilitação dos motoristas, no caso de operadores de máquinas pesadas coma
retroescavadeira ou caminhão munk, certificado de curso.
9) Fichas individuais de recebimento e instruções de uso de equipamentos de segurança,
constando às assinaturas dos funcionários.
h) Todos os documentos apresentados deverão ser autenticados por cartório competente ou
apresentados juntamente com o original para conferência.
) P.P.R.A, — Programa de Prevenção de Riscos Ambientais.
j) P.CM.S.O. - Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional.
8.5 Nos casos de subcontratações a licitante vencedora deverá apresentar:
a) Todas as documentações constantes no item 8.4
b) Contrato celebrado entre as empresas
c) Declaração de responsabilidade da obra € por acidentes de trabalho ocorridos com os
funcionáriossubcontratados. (Conforme Anexo XIIN)

9 — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9.1 O Município pagará a contratada o preço estabelecido na proposta, o qual inclui todos os
custos necessários à perfeita execução do objeto do presente licitatório e ficará condicionado
à apresentação da Nota Fiscal em duas vias, com a Certidão de Debitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Divida Ativa da União e o CRF do FGTS em plena validade.

9.2 O pagamento será realizado somente após a medição dos serviços devidamente aprovada
pela Secretaria de Serviços Municipais,

9.3 O pagamento será efetuado em 15 dias após a data do aceite da Nota Fiscal, do
recebimento definitivo dos serviços, após a entrega da Nota Fiscal e fica condicionado a

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União e CRF
do FGTS estarem em plena validade.

9.4 A licitante vencedora não poderá negociar Os titulos provenientes de contrataçõesjunto ao
Município.

10 —- DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO
10.1 Concluído o serviço desta Concorrência Pública procederá o Gestor, dentro de 15

(quinze) dias, seguintes ao da entrega da comunicação por escrito e nesse sentido lhe disser à

CONTRATADA, ao seu exame minucioso e à sua medição final a fim de recebê-la
provisoriamente, ficando a contratada obrigada, durante o prazo de observação de 90 dias, a
fazer, às suas custas, Os reparos e substituições indicadas pelo Contratante, em consequência
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de erro na elaboração, findo os quais, esta procedera dentro de 20 (vinte) dias seguintes,
nova e minuciosa vistoria, sendo que, só no caso de constatar estar tudo em ordem, é que
emitirá o Termo de Recebimento Definitivo do Serviço.

11 —- DAS PENALIDADES
11.1 De conformidade com o art. 86 da lei n. 8.666/93, a contratada, garantida a prévia
defesa, ficará sujeita à muita de 1% (um por cento) sobre o valor contratado, por dia de
atraso em gue, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o maximo de 01

(um) dia útil, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n. 8.666/93.

contratada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções:

11.2.1 Advertência;

11,2.2 Multa de 10 % (dez por cento) do valor do contratado;  
11.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de 02 (dois) anos;

11.3 Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente
descontado da primeira parcela de preço a que a contratada vier a fazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

12 — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 O Município reserva-se o direito de revogar a presente licitação por interesse pública, ou
anular de oficio ou mediante provocação de terceiros por ilegalidade no todo, ou em parte,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme consta da Lei n. 8.666/93.

12.2 A licitante contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar a
licitadora ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução dos
serviços contratados, isentando esta municipalidade de toda e qualquer reclamação que possa
surgir em decorrência dos mesmos.

12.3 À licitante contratada será a única responsável para com seus empregados e auxlilar, no
que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de
acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, sendo que o seu
descumprimento poderá motivar a aplicação de multas em face desta empresa ou rescisão
contratual com a aplicação de penalidades em desfavor desta empresa ou ainda determinar-se
a rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

12.4 O não atendimento do item 9.3 implicará na retenção do pagamento da Fatura/ Nota
Fiscal, por ocasião da primeira medição.

12.5 A licitante vencedora deve atender à instrução normativa MPS/ SRP n. 97L, de 13 de
novembro de 2009 e suas posteriores alterações.

12.6Aplica-se a este Edital, as disposições das Leis n. 8.666/93 e 8.883/94, que reguiamenta
as licitações promovidas pela Administração Pública.

12.7 Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos apenas por escrito, através do e-mail
ssqAmogimirim.sp.gov.br, se possivel pelas mesmas vias, ressalvado que o Municipio de Mogi
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Mirim dará conhecimento das consultas e respostas às demais licitantes que retirara
Edital, por meio da Internet através do site: www.mogimirim.sp.gov.br.
12.8 As declarações e procurações deverão ter reconhecimento de firma ou o agente
administrativo deverá confrontar a assinatura com aquela constante do documento de
identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o documento diante do
agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento, No caso de não serem enviadas as
Declarações constantes do Edital nos moldes citados, a licitante, deverá declarar a veracidade
da assinatura, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito as sanções administrativas,
civis e penais aplicáveis, nos moldes da Lei n. 13.726/2018,

12.9 Os licitantes que forem microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da
lei, caso decidam valer-se dos benefícios da Lei Complementar n. 123/2006, deverão
apresentar a declaração constante do Anexo V do presente Edital juntamente com a proposta
de preços.

12.9.1 A apresentação da declaração constante do Anexo V do presente edital não impede o

Município de realizar as diligências que forem necessárias para perquirir se a licitante que se
apresentou como ME ou EPP realmente preenche as condições legais para o gozo dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.

12.10 Integram este Edital os seguintes anexos;
Anexo 1 — Termo de Referência
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços
Anexo II — Modelo de Procuração
Anexo IV — Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos a Habilitação
Anexo V — Declaração de ME ou EPP

Anexo VI — Declaração de Proteção ao Menor
Anexo VII — Declaração
Anexo VIII — Minuta de Contrato
Anexo IX — Cadastro do Responsável
Anexo X — Termo de Ciência e Notificação
Anexo XI — Declaração de Documentos a Disposição do Tribunal de Contas
Anexo XII — Modelo de Termo de Responsabilidade
Anexo XII - Modelo de Termo de Responsabilidade (Subcontratação)

Mogi Mirim, 22 de junho de 2023.

PAULO ROBERTO TRISTÃO
Secretario de Obrás e Habitação Popular
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ANEXO 1 — TERMO DE REFERÊNCIA  
Panorama, no município de Mogi Mirim/SP, através de emenda parlamentar da deputada Joice
Hasselman e do deputado Coronel Tadeu.

Este Termo de Referência trata das condições técnicas gerais exigidas para execução de obras
e serviços para reforma com ampliação no BEA, conforme projetos, planilha orçamentária e
cronograma fisico-financeiroanexo.

ESCOPO

A presente contratação prevê a execução completa e acabada dos seguintes serviços e obras:
projetos executivos, serviços preliminares, movimentação de terra, estrutura, cobertura,
esquadrias, instalações hidráulicas (água e esgoto), revestimentos, piso interno, piso externo,
pintura e limpeza final da obra, conforme projeto, planilha de estimativa de custo e memorial
descritivo anexo.

QUANTIDADES E PREÇOS

As obras e serviços serão contratados por PREÇO GLOBAL, incluindo todos os materiais, mão
de obra e equipamentos necessários ao desenvolvimentodos trabalhos. Deverão ser incluídos
todos os itens necessários ao completo atendimento ao projeto e às especificações tecnicas
contidas no presente edital, bem como os valores referentes à implantação de canteiro de
obras, taxas e licenças, despesas indiretas, impostos e lucro,

CONDIÇÕESGERAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
O presente termo de referência introduz os aspectos executivos e gerenciais, esclarece sobre
o tipo de intervenção, subsidia a elaboração da proposta comercial pelas licitantes, estabelece
condições mínimas para a fiscalização dos serviços contratados. A coordenação dos trabalhos
e execução da obra será conduzida por profissionais habilitados, com registro no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU),
nos termos da Lei n. 6.496 de 1977 e disposto na Resolução n. 1.007, de 05/12/2003, do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) ou seu respectivo conselho. Os
serviços somente poderão ser iniciados após a emissão da Ordem de Início dos Servicos -

CIS, toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a equipe de fiscalização
de obras antes da execução dos serviços correspondentes.

A CONTRATADA

Obriga-se a respeitar rigorosamente, no que se referem a todas as pessoas empregadas para
realização do objeto, a legislação vigente sobre tributos, trabalho, segurança, previdência
social e acidentes de trabalho, pelos quais é a Única responsável.

Das normas de segurança: Deverão ser obedecidas todas as normas regulamentadoras de
segurança do trabalho, estabelecidas para os serviços de Construção Civil, Trabalho em
Altura, Espaços confinados, abertura e escoramento de valas e Segurança de Pedestres, em
especial a NR-18 (Portaria GM n.º 3,214, de 08 de Junho de 1978 e alterações posteriores) é

NR-35 (Portaria SIT n.º 313, de 23 de março de 2012e alterações posteriores).

Doinício dos serviços: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 dias corridos a partir da
emissão da OIS expedida pela Secretaria de Obras é Habitação Popular. Para a emissão da
OIS a contratada deverá entregar à Secretaria de Obras e Habitação Popular da Prefeitura de
Mogi Mirim os seguintes documentos:
* ART do responsável técnico;
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* Diário de Obras para elaboração do Termo de Abertura;
* Piano de gerenciamento de resíduos das obras e serviços a serem executados, á

a
Da placa de obra: A contratada deverá executar a placa de obra, seguindo os padrões textai
e gráficos definidos pela Prefeitura de Mogi Mirim. Deverá instalar a placa de obra em lugar”
visível indicado pela fiscalização, devendo ainda colocar a placa da empresa ao lado da placa
oficial. A placa da empresa deverá seguir os padrões e requisitos exigidos pela legislação
vigente.

Do canteirodeobras: A contratada é a única responsável pela instalação correta de canteiro
de obras e das medidas de segurança patrimonial e fisica dos trabalhadores. Sendo que não é

permitida a instalação de alojamento para funcionários no local da obra. A contratada é a

única responsável pela segurança patrimonial das máquinas, equipamentos e materiais, não
podendo reclamar à Prefeitura de Mogi Mirim por eventuais danos ou prejuizos que
eventualmente venham a sofrer no decorrer dos serviços. A contratada deverá manter no
canteiro de obras: o diário de obras rigorosamentepreenchido e atualizado: uma via impressa
de todos os projetos e memoriais descritivos para consulta da fiscalização; controle interno de
recebimento de documentos; licenças e alvarás; documentação de funcionários para fins de
fiscalização trabalhista; cronograma analítico de execução da obra e demais documentos
necessários ao gerenciamento eficaz dos serviços contratados.

Da execução dos serviços: Todos os serviços, materiais e suas aplicações deverão obedecer
rigorosamenteaos preceitos da boa técnica no campo da engenharia, em estrita consonância
com as normas técnicas e legislação em vigor. A contratada deverá estar aparelhada com
máquinas e ferramentas necessárias às obras, bem como manterá pessoal habilitado em
número suficiente à perfeita execução dos serviços nos prazos previstos. A mão de obra
deverá ser competente e capaz de proporcionar serviços de boa técnica e de acabamento
esmerado. A execução dos serviços obedecerá rigorosamente ao projeto e ao memonial
descritivo em suas formas, dimensões e concepção arquitetônica e tecnológica e, ficará a

critério da FISCALIZAÇÃO impugnar, mandar demolir e refazer qualquer serviço que não
obedeça as condições do projeto. O controle de qualidade e outros exigidos pela
FISCALIZAÇÃO não exime a contratada de sua inteira responsabiiidade técnica e civil pelas
obras e serviços executados.

Das interferências e danos causados a terceiros: A contratada é responsável pela integridade
das interferências eventualmente existentes, devendo informar-se previamente nos Órgãos
públicos acerca da existência das mesmas nos locais de obra. Quaisquer danos acidentais
deverão ser imediatamente reparados pela contratada sem quaisquer ônus & contratante

Do gerenciamento de resíduos e dos serviços finais: A contratada deverá proceder
periodicamenteà limpeza da obra, removendo residuos de construção e outros resultantes da
execução dos serviços. As jazidas de material e bota-fora deverão ser legalmente instituídas,
devendo a contratada apresentar documentação comprobatória da licença de operação dos
referidos postos de operação no seu Plano de Gerenciamento de Residuos, a ser entregue
antes do inicio da obra, respeitando a Resolução CONAMA n. 307 de 2002, que estabelece
diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos residuos da construção civil, e
alterações posteriores. Todos os resíduos oriundos das atividades previstas na presente
contratação deverão ser retirados pela contratada sem quaisquer ônus à contratante, alem
daqueles previstos na planilha orçamentária,

COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TECNICO-OPERACIONAL: Para participar do certame, as
empresas interessadas deverão comprovar já ter executado obras com area minima de 250
m* por meio de certidões comprobatóriasdas respectivas contratantes.
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MEDIÇÃO E PAGAMENTO DOS SERVIÇOS: Os serviços serão remunerados em mediçõe
conforme evolução física do cronograma. A medição dos serviços deverá ser processada em
formulário eletrônico padronizado, e enviada pela contratada por e-mail à fiscalização,
conforme prazos estipulados em contrato. A FISCALIZAÇÃO promoverá a análise dos itens a

serem medidos, podendo aceitá-los ou não, de acordo com a fiscalização realizada no período
e registrada em Diário de Obras. Após a aprovação da medição, a contratada deverá
providenciar:
* O boletim aprovado, assinado e carimbado pelo responsável técnico;
* Relatório Fotográfico com o mínimo de 06 (seis) fotos coloridas, que demonstrem
claramente a execução dos serviços objetos de medição, nas etapas correspondentes;
* O diário de obras (vias da fiscalização) assinado e carimbado pelo responsável técnico;
e A documentação contábil e trabalhista exigida em contrato, A nota fiscal dos serviços

somente podera ser emitida após aprovação do Setor de Auditoria da Prefeitura Municipal e

comunicação formal da FISCALIZAÇÃO à contratada. Antes de solicitar a análise da primeira
medição, a contratada deverá comprovar a instalação da placa de obra.

DA FISCALIZAÇÃO E DO ENCERRAMENTO DOS SERVIÇOS: Fica a contratada ciente de que
sob nenhuma hipótese poderá impedir ou restringir o acesso dos fiscais de obra e de seus
superiores ao canteiro de obras e aos locais de serviço. À fiscalização será ampla e irrestrita,
sendo realizada de forma direta ou indireta pela Prefeitura de Mogi Mirim. Conclundo-se
todos os serviços previstos em contrato, a contratada deverá informar a Prefeitura de Mogi
Mirim para que esta proceda com a vistoria final e emissão do Termo de Recebimento
Provisório de Obras e Serviços de Engenharia. Quaisquer pendências ou não conformidades
detectadas nesta vistoria deverão ser elencadas no referido termo, devendo a contratada
repará-los às suas expensas, no prazo de até 15 dias, Findo este prazo, a contratada solicitará
nova vistoria, e caso tenham sido plenamente atendidos todos os itens, a Prefeitura de Mogi
Mirim emitirá o Termo de Recebimento Definitivo das Obras e Serviços de Engenharia,
conforme legislação vigente. O prazo de garantia de todas as obras e serviços é de 05 (cinco)
anos, a contar da emissão do Termo de Recebimento Definitivo das Obras e Serviços de
Engenharia.
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